
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.750. DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .ILINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SIJAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4" S 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM O PAGAMENTO DE TARIFA DE AN.Á,LISE,

ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS (TAF), REFERENTE AO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO i9767/22 - IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE REQUAI,IFICAÇÃO VIÁRIA. PROCESSO:

14.2t2t2021.

REF. SOLTCTTAçÃO 1.361 - UNIDADE DE GESTAO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

3.015 REQUISIÇAO REMANEJAMENTO

ART. lo - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do MITNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 345.OOO,OO (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS) NA(S)

DorAÇÀo(ÕES):

IO.O1.I5.45I.O 187.14g5 PAVIMENTACÄO B IIr¡PT¡NTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.g}.3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS.PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 345.000,00

TOTAL....R$ 345.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICÄDO NO ART. 43, $lo, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

75012022

LUIZ DO

MLINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JI-INDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL

N.3
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